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Fontes de consulta:  
Clipping Ideia Fixa, com matérias dos jornais impressos: Estado de Minas, Hoje            
em Dia, O Tempo, Minas Gerais, Diário do Comércio, Folha de São Paulo, O              
Estado de São Paulo, O Globo e o Correio Braziliense. Além de sites na internet,               
notícias de rádios, TV e  veículos do interior.  
 
 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/


 
 
 
 
 

 
 



 
 
 
 

 
 



 
 
 
 

 



 
 
 

 

 
 



 
 
 
 

 



 
 

 
 

 



 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

Manifestantes queimam pneus e fazem barricada 
na AMG-420 em Ressaquinha por causa das más 

condições do asfalto 
Protestos ocorrem desde segunda-feira (7); rodovia liga cidade ao município 

vizinho de Senhora dos Remédios, e este à BR-040. 
Por MG1, G1 Zona da Mata 

10/12/2020 16h30  Atualizado há 39 minutos 

 
Por conta das más condições do asfalto, motoristas protestam na AMG-420 em Ressaquinha  

 
A rodovia AMG-420, ligação entre as cidades de Ressaquinha e Senhora dos Remédios, tem sido alvo                
frequente de protestos e manifestações contra as más condições do asfalto. Na última segunda-feira (7),               
pneus foram queimados na pista, em mais um protesto contra a falta de manutenção no local pelo                 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-MG) Nesta quarta (9), usuários               
interditaram a estrada com barricadas. 
 
O G1 conversou com o empresário Raniere José da Silveira, morador de Senhora dos Remédios. A rodovia é                  
o principal acesso da cidade à rodovia BR-040. Segundo Raniere, que passa pela AMG-420 todos os dias, a                  
estrada está com buracos e lama e sem manutenção ou qualquer tipo de conservação desde o início deste                  
ano. 
 
Em nota, o DER-MG informou que no trecho da AMG-0420, do entroncamento com a BR-040, em                
Ressaquinha, até Senhora dos Remédios, a manutenção já estava programada para iniciar nesta semana e               
ainda não ocorreu em função das condições climáticas na região, com chuvas constantes, que impedem a                
realização dos trabalhos. Tão logo haja possibilidade os serviços serão executados. 



 
 

 
 
 
 

DECRETO NE Nº 501, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020.  
Abre crédito suplementar no valor de R$136.104.648,80.  

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do                  
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro                       
de 2020, DECRETA:  
 
Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$136.104.648,80 (cento e trinta e seis milhões                 
cento e quatro mil seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), indicado no Anexo, onerando no                  
mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020.  
 
Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:  
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;  
II – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 839625/2016, firmado em 28 de dezembro de                 
2016 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o Ministério do Esporte, no valor de                 
R$4.984,84 (quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos);  
III – do saldo financeiro do convênio nº 839625/2016, firmado em 28 de dezembro de 2016 entre a                  
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o Ministério do Esporte, no valor de R$49.074,65               
(quarenta e nove mil setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos);  
IV – do convênio nº 00186/2020, firmado em 19 de agosto de 2020 entre a Fundação Ezequiel Dias e a                    
Organização Pan Americana de Saúde, no valor de R$4.433,26 (quatro mil quatrocentos e trinta e três                
reais e vinte e seis centavos);  
V – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação Ezequiel Dias, no                
valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais);  
VI – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação Centro de               
Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais, no valor de R$1.062.975,00 (um milhão              
sessenta e dois mil novecentos e setenta e cinco reais);  
VII – do excesso de arrecadação receita de Recursos Diretamente Arrecadados do Fundo Estadual de               
Habitação, no valor de R$1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais);  
VIII – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Loteria Estadual de Minas                
Gerais, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais).  
 
Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Belo Horizonte, aos 9 de dezembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do                 
Brasil. 
 
ROMEU ZEMA NETO  
 

ANEXO  
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 501, de 9 de dezembro de 2020) (registrado no 

Siafi/MG sob o número 200)  
SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1° 

DESTE DECRETO:  



 
 
 
 
 
 
GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS         
1071.04122051-4.107-0001-4490-0-10.1 - R$  627,00  
1071.06781047-4.382-0001-4490-0-10.1  - R$ 24.968,00 
 
ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO  
1081.03092711-4.259-0001-3190-0-10.1 - R$ 87.522.087,00 
1081.03092711-4.259-0001-3191-0-10.1 - R$ 20.453.698,00  
1081.03092711-4.259-0001-3390-0-10.7 - R$ 7.198.611,00  
 
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO        
1231.04122705-2.500-0001-3190-0-10.1 - R$   2.553.213,00  
 1231.04122705-2.500-0001-3390-0-10.7 - R$  483.672,00  
1231.20544127-4.351-0001-3190-0-10.1 - R$ 643.074,00  
1231.20544127-4.351-0001-3191-0-10.1 - R$  27.993,00 
 1231.20544127-4.351-0001-3390-0-10.7 - R$  67.626,00  
1231.20608127-4.512-0001-3190-0-10.1 - R$  21.893,00 
 1231.20608127-4.512-0001-3390-0-10.7 - R$  11.171,00  
1231.20608147-4.513-0001-3190-0-10.1 - R$  77.926,00  
1231.20608147-4.513-0001-3390-0-10.7 - R$  14.203,00 
 1231.20608147-4.515-0001-3190-0-10.1 - R$  520.960,00  
1231.20608147-4.515-0001-3191-0-10.1 - R$  202,00  
1231.20608147-4.515-0001-3390-0-10.7 - R$  104.425,00  
1231.20608164-4.517-0001-3190-0-10.1 - R$   195.152,00  
1231.20608164-4.517-0001-3390-0-10.7  - R$  33.310,00 
 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
1401.06182155-4.470-0001-4490-0-53.1 - R$  220.337,18  
1401.06182155-4.472-0001-3390-0-53.1 - R$ 2.000.000,00  
 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
1481.27812043-4.086-0001-4490-0-10.3 - R$  8.648,71  
1481.27812043-4.086-0001-4490-0-24.1 - R$  49.074,65  
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
2121.28846705-7.004-0001-3190-0-60.9 - R$  9.143.891,00  
 
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS 
2261.10303103-4.272-0001-3390-0-70.1 - R$  4.433,26 
 2261.28846705-7.004-0001-3190-0-60.9 - R$  425.000,00  
2261.28846705-7.004-0001-3390-0-60.9 - R$  75.000,00 
 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
2271.10302045-4.176-0001-3390-0-10.1 - R$  620.478,00  



 
 
 
 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
2301.04122705-2.500-0001-3390-0-10.1 - R$  410.000,00  
2301.26782081-2.039-0001-3390-0-10.1 - R$  770.000,00  
 
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS  
2321.10302123-4.405-0001-3390-0-10.1 - R$  50.000,00  
2321.28846705-7.004-0001-3190-0-60.9 - R$  927.561,00  
2321.28846705-7.004-0001-3390-0-60.9 - R$  135.414,00 
 
FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO 
4101.16122134-2.073-0001-3390-0-60.1 - R$  500.000,00 
4101.16122134-2.073-0001-4590-0-60.1 - R$  750.000,00  
 
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
4251.08244065-4.535-0001-4450-0-60.2 - R$  60.000,00  
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO - R$   136.104.648,80  
 

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO 
ART. 2° DESTE DECRETO:  

 
GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
1071.04122051-4.107-0001-3390-0-10.1 - R$  627,00  
1071.06781047-4.382-0001-3390-0-10.1 - R$  24.968,00 
 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
1251.06272705-7.007-0001-3190-0-10.1  - R$  119.929.216,00  
 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
1401.06128155-4.484-0001-4490-0-53.1 - R$  800.000,00  
1401.06182155-4.479-0001-4490-1-53.1  -  R$ 1.420.337,18  
 
EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  
1941.04122705-2.106-0001-4490-0-10.3 - R$  3.663,87 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
2121.09272003-4.004-0001-3390-0-60.1 - R$  2.977.062,00  
2121.10302002-4.001-0001-3390-0-60.1 - R$   6.166.829,00 
 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
2271.10302045-4.174-0001-3195-0-10.1 - R$  620.478,00 
 



 
 
 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
2301.04122705-2.500-0001-3390-0-10.7 - R$    500.000,00  
2301.26782081-2.039-0001-3390-0-10.7 - R$    600.000,00  
 2301.26782082-4.232-0001-3390-0-10.7 -  R$   80.000,00  
 
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS 
2321.10302123-4.405-0001-4490-0-10.1  - R$  50.000,00  
 
-TOTAL DA ANULAÇÃO - R$   133.173.181,05  
 
 
 
 
 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
 Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  
 

ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS  
 
REMOVE A PEDIDO, nos termos do artigo 80, da Lei nº 869, de 5/7/1952, o servidor PAULO SÉRGIO RESENDE                   
DO CARMO, Masp 1023881-4, referente ao cargo de Gestor de Transportes e Obras Públicas, Código GTOP, da                 
29ª URG – Manhumirim para a 5ª URG – Ubá 
 
 
 
 
 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
 

COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO E  
PENALIDADE DE MULTA – 113200 - DER/MG.  

 
O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG,                  
na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro,                  
Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e na Deliberação nº 126/19, do Conselho                
Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, notifica-os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição              
do DER/MG, concedendo-lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem                
recurso de Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor Infrator (para                 
as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à JARI/ DER-MG, para as                 
Notificações de Penalidade.  
 



 
 
 
 
 
 
 
O Edital das Notificações de Autuação e/ou Penalidade estão disponíveis no site www. der.mg.gov.br. Editais               
números: 031220-0985, 041220-0986, 041220- 0986, 051220-0987, 061220-0988, 071220-0989. 
 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO RETIFICAÇÃO:  
No extrato do 2º Termo de Aditamento do Convênio DER-30.007/19, publicado na página 36, da edição do dia                  
05/12/2020, onde se lê “Assinatura: 29/11/2020.”, leia-se “Assinatura: 27/11/2020.”.  
 

EXTRATO DE CONTRATO  
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG.               
Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Instrumento: Termo de Aditamento DF/GLA - 01 ao Contrato Nº               
DF-29.014/19/2019. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por um período de 12 (doze) meses, contados a                
partir de 07 de dezembro de 2020, tendo em vista as condições mais vantajosas para o DER-MG. Valor: R$                   
33.024,00 (trinta e três mil e vinte e quatro reais). Ficam ratificadas, no que não contrariarem as disposições                  
contidas no presente termo, as demais cláusulas e condições do Contrato Nº DF-29 .014/19/2019, apostilas e                
aditivos a ele incorporados.  

 
Decisões da JARI-DER-MG 
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